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RESUMO

Abordam-se, primeiramente, sobre as medidas provisórias mostrando como surgiram e sua evolução desde os primeiros Decretos-leis, buscando analisar de forma crítica como estas vêm sendo adotadas, através dos critérios de relevância e urgência necessários para a sua adoção. A seguir, faz-se um aparato geral sobre o Fundo Maranhense de Combate à Pobreza – FUMACOP e a sua devida importância para a população maranhense, verificando assim se a adoção da medida provisória n° 084 de 21 de dezembro de 2010 é dita como constitucional de acordo com os requisitos de admissibilidade, e se cabe ao Governador do Estado adotar medidas provisórias através do princípio da simetria. 
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INTRODUÇÃO

As medidas provisórias editadas pelo Presidente da República, em casos de relevância e urgência, têm força de lei e vigência imediata, como versa o artigo 62 da Constituição Federal, perdem a eficácia se não convertidas em lei pelo Congresso Nacional em até sessenta dias, prorrogáveis por igual período.
Compreende-se como simétrico o art. 42 da Constituição do Estado do Maranhão que garante ao Governador de Estado, do Distrito Federal e prefeitos de municípios adotarem medidas provisórias, com força de lei, de acordo com os pressupostos de relevância e urgência, conforme o art. 62 da CF.

Desta forma, o presente trabalho procura analisar de forma crítica os critérios de relevância e urgência utilizados para a alteração da Lei nº 8.205/04 através da Medida Provisória n° 084 de 21 de dezembro de 2010.
1 A ORIGEM E A EVOLUÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA
Anteriormente à medida provisória tinham-se os decretos-leis. Surgiram com a Constituição de 1937 e rotulavam quarto tipos de atos legislativos: decretos-leis de governo de fato (art. 180); leis delegadas (art. 12); legislação de emergência (art. 13) e competência legislativa livre do Poder Executivo (art. 14).
 Entretanto, esse período da criação era caracterizado pela Ditadura do Estado Novo e o Poder Executivo não se reunia, deixando, portanto, essa Constituição de ser aplicada. Assim, cabia ao Presidente da República legislar por meio dos decretos-leis sobre toda matéria de competência legislativa da União que lhe fora atribuída pelo art. 180 daquele ato
.

Dessa forma, passou-se a admitir a competência legislativa ao Presidente da República. A Constituição de 1988 aboliu o decreto-lei e criou a Medida Provisória como forma substitutiva
, como versa seu Art. 62: 
Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional, que, estando em recesso, será convocado extraordinariamente para se reunir no prazo de cinco dias.

Parágrafo único. As medidas provisórias perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, a partir de sua publicação, devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes.

Vale ressaltar que as medidas provisórias embora correspondendo ao mesmo período dos decretos-leis, sessenta dias, possuem pressupostos diferentes, visto que enquanto os decretos-leis possuíam requisitos de urgência ou interesse público, como disposto no artigo 58 da Carta de 1967 da Constituição da República Federativa do Brasil, os pressupostos das medidas provisórias são baseados na relevância e urgência, previstos na Constituição Federal de 1988.

Percebe-se, também, que os decretos-leis que não fossem deliberados no prazo de 60 dias eram ditos como aprovados, diferentemente das medidas provisórias que perdem sua eficácia quando não aprovadas neste prazo. Como afirma Clève (2011): 

A medida provisória que não tiver sua votação encerrada no prazo de 60 dias poderá ter a vigência automaticamente prorrogada por igual período, após o que, mesmo que não concluída a apreciação parlamentar, perde a eficácia; idêntica previsão não teria sentido em relação aos decretos-leis que, caso não votados em tempo, eram tácitas e definitivamente aprovados (p. 150). 

Entende-se como princípio da simetria a atribuição garantida aos Estados com base na Constituição Federal, que possibilita à Constituição Estadual basear-se na Federal para legislar sobre determinado assunto. Dessa forma, compreende-se como simétrico o art. 42 da Constituição do Estado do Maranhão que garante ao Governador adotar medidas provisórias, com força de lei, de acordo com os pressupostos de relevância e urgência, conforme o art. 62 da CF. Assim como no Estado do Maranhão, as medidas provisórias podem ser adotas por Governadores de Estado, do Distrito Federal e prefeitos de municípios, desde que possuam previsão legal nas suas leis orgânicas, como o caso do art. 42 da Constituição do Estado do Maranhão.
1.1 Pressupostos de relevância e urgência: 

É admitida a adoção de medidas provisórias desde que relevantes e urgentes e, diferentes da Constituição anterior, devem ser tratadas de forma simultânea, não podendo o Presidente da República adotar uma medida caso ambos os requisitos de admissibilidade não estejam presentes
. Estes são conceitos jurídicos indetermináveis, logo, não passíveis de identificação imediata, pois o constituinte brasileiro não especificou os casos que são considerados relevantes e urgentes. 

É relevante aquilo que possui importância, é proeminente, essencial, exigível ou fundamental, de acordo com Clève (2011, p. 171). No caso das medidas provisórias, a relevância deve vincular-se à realização de um interesse público. No entanto, não é qualquer interesse público que enseja de medida provisória, a Constituição trata daqueles que são mais importantes e que necessitam de atuação imediata do Estado. 

Além de relevante a medida provisória deve ter caráter de urgência, sendo caracterizada como o momento, não podendo ser adiada. Assim, Celso Antônio Bandeira de Mello (apud BALERA)
 transcreve:

[...] mesmo que a palavra contenha em si algum teor de fluidez, qualquer pessoa entenderá que só é urgente o que tem de ser enfrentado imediatamente, o que não pode aguardar o decurso do tempo, caso contrário o benefício pretendido inalcançável ou o dano que se quer evitar consumar-se-á ou, no mínimo existirão sérios riscos de que sobrevenha efeitos desastrosos em caso de demora.

O que ameaça o principio da simetria disposto no art. 62 não é a atribuição do poder executivo legislar, pois este não coloca o princípio da separação dos poderes em risco, visto que se utiliza da sua atribuição atípica; o que vem a ameaçar é este poder, baseado no art. 62 da Constituição Federal, utilizar-se de forma exorbitante e abusiva do instituto das medidas provisórias, não prestando observância aos pressupostos constitucionais de relevância e urgência, comprometendo a segurança jurídica prevista na Constituição com base no Estado Democrático de Direito.
O princípio da legalidade que tem como característica ser o ponto crucial de qualquer ordenamento jurídico que aspira à justiça e a racionalidade. Codificou-se em norma, formando um princípio garantia; garantia de segurança jurídica e liberdade. Seu alcance transcende à condição histórica, que o produziu, podendo sua presença ou ausência modificar toda estrutura política e jurídica dos estados modernos
 

Desta forma, de acordo com este princípio disposto no artigo 37 caput da Constituição, que diz “a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, (...)”, é indiscutível a possibilidade de controle jurisdicional das medidas provisórias, para assim essas não se tornarem um empecilho à consolidação do Estado Democrático de Direito
. Site do Paula

De acordo com Mendes (2009):

É certo, ademais, que a adoção de uma decisão de caráter legislativo por parte do Presidente da República funciona, no âmbito do Congresso Nacional, como um ato de exoneração de responsabilidade. O Executivo havia se incumbido da tarefa plenamente, ou assumido a responsabilidade integral. Era um forte estímulo à dilação, à não-decisão e, por conseguinte, à não-aprovação imediata da medida provisória
.

É necessário que os requisitos de admissibilidade das medidas provisórias, sejam analisados antes, ou seja, os critérios de relevância e urgência devem ter uma análise mais criteriosa, visto que não adianta apenas serem oportunas e convenientes, pois necessita de constitucionalidade.


É notória a existência de diversas medidas provisórias inconstitucionais convertidas em lei, como conseqüência apenas da atuação da política do Congresso Nacional, por não convalidar eventuais inconstitucionalidades existentes, ocasionando a insegurança jurídica. Como demonstra Clèmerson Merlin Clève (apud MAIA; LIMA)
[...] lamentavelmente, porém, o Congresso Nacional tem relegado a segundo plano o exercício do controle jurídico das providências normativas de urgência. Conseqüência: medidas provisórias flagrantemente inconstitucionais têm sido, às dezenas, convertidas em lei. Na prática, o controle duplo vem sendo simplificado até sua redução àquela de natureza exclusivamente política (no menor sentido da expressão, infelizmente)
.

As medidas provisórias foram criadas com a intenção de que o Presidente da República pudesse legislar em situações de emergência, ou seja, quando os casos fossem caracterizados pelos pressupostos de relevância e urgência, porém não é o que acontece na realidade, visto que não vem sendo utilizada com esse objetivo, são editadas em grandes quantidades para casos que não necessitam de urgência.

Assim infere-se que diante das medidas provisórias, o poder judiciário tem como função zelar pelo cumprimento dos princípios constitucionais, e todos os alicerces da Constituição de 1988, resguardando a segurança jurídica à sociedade civil, assegurando o princípio da separação dos poderes e o princípio dos “freios e contrapesos”, e o Congresso Nacional deveria rejeitar a maior parte das Medidas Provisórias, pois não são relevantes nem urgentes
.
2 O FUNDO MARANHENSE DE COMBATE À POBREZA

O Fundo Maranhense de Combate à Pobreza – FUMACOP foi instituído pela Lei 8.205/04, que tem como objetivo garantir à população maranhense níveis dignos de subsistência
. O art. 1°, parágrafo único da lei estabelece que os recursos do Fundo sejam aplicados em programas e ações de nutrição, habitação, educação, saúde, reforço de renda familiar e outros programas de relevante interesse social dirigidos para melhoria da qualidade de vida.

A lei, até então sem a alteração sofrida, estabelecia que o Fundo iria possuir vigência até 31 de dezembro de 2010. Por se tratar de um Fundo com importante contribuição para a execução de programas sociais, como o Viva Luz, por exemplo, a Governadora do Estado do Maranhão, Roseana Sarney, adotou a Medida Provisória n° 084 de 21 de dezembro de 2010, que prorrogou a vigência do Fundo até 31 de dezembro de 2021.

O FUMACOP gerou diversas discussões acerca de sua finalidade, visto que muitos alegam ser, hoje, apenas mais um ‘programa assistencialista’. Léo Costa (2010) fala sobre a possibilidade de alterar como procede o FUMACOP:
Num primeiro momento, foi necessário virar de ponta-cabeça o modo de ver, de falar e de comunicar desse importante Programa, cuja percepção estava, a nosso ver, profundamente viciada e tendente a repetição de erros de abordagem que conduziam a práticas visivelmente equivocadas e ineficientes.                                                

 [...] Era preciso encarar a promoção econômica dos pobres como o principal pressuposto filosófico do FUMACOP. Daí sugerirmos que o Fundo começasse a se apresentar não como de combate a pobreza, mas como um Fundo de geração de riqueza.

Dessa forma, A Secretaria de Planejamento, buscando uma melhor estruturação do Fundo, opinou para ele apoiar os APL’s (Arranjos Produtivos Locais); a municipalização da agricultura; as incubadoras de empresas de base tecnológica; a inclusão digital; projetos regionais de desenvolvimento, entre outros
.

É evidente que o FUMACOP é importante para o Estado do Maranhão, visto que ele possibilita as classes baixas importantes programas sociais, que são financiados pelo Fundo, além de programas que promovem a infra-estrutura em vários municípios, como o sistema de abastecimento d’água, implantação de mini-usinas de arroz, recuperação de estradas e construção de barragens.
3 ANÁLISE DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 084 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

  Roseana Sarney, Governadora do Estado do Maranhão, através das atribuições que lhe confere o art. 42 § 1º da Constituição Estadual, que como visto, possui moldes constitucionais pelo princípio da simetria, adotou em 21 de dezembro de 2010 a medida provisória n° 084, que altera a Lei 8.205/04 do Fundo Maranhense de Combate à Pobreza. 

Tal medida é expressa da seguinte forma: A Governadora do Estado do Maranhão: “Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembléia Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei”: 

Art. 1º O art. 1º da Lei 8.205, de 22 de dezembro de 2004, que instituiu o Fundo de Combate à Pobreza - FUMACOP passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º É instituído o Fundo Maranhense de Combate à Pobreza - FUMACOP, no âmbito do Poder Executivo Estadual com o objetivo de viabilizar à população maranhense o acesso a níveis dignos de subsistência, que terá vigência até 31 de dezembro de 2021.”

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2011.
A medida provisória tem como característica prorrogar a atuação do FUMACOP, visto que seu prazo de vigência estava cessando. Muito se discutiu acerca da necessidade de prorrogar esse Fundo, não obstante que ele fugiu, de certo forma, do fim a que se destinava.
 Ele deveria ser um investidor para a classe baixa, possibilitando uma melhoria de vida e uma subsistência digna para as famílias. Contudo, percebeu-se que ele estava sendo apenas investidor de programas assistencialistas, não proporcionando uma forma clara de subsistência.

Com essas discussões, buscou-se trazer ao FUMACOP soluções para essas visões negativas, possibilitando que ele invista em projetos que geram renda para famílias necessitadas. Dessa maneira, percebe-se que a existência do FUMACOP é fundamental para a vida das famílias pobres maranhenses, mesmo com eventuais discussões, pois este Fundo, como analisado anteriormente, garante melhoria para essas famílias, investindo em programas sociais.

Assim, a Medida Provisória de n° 084 de 21 de dezembro de 2010, tem requisitos de admissibilidade, logo, constitucional a sua adoção; sendo de necessária relevância para o Estado do Maranhão e tem caráter de urgência, pois se não prorrogada de imediato o prazo da Lei 8.205/04 do Fundo Maranhense de Combate à Pobreza o mesmo perderia vigência e deixaria de atuar nos investimentos maranhenses.     
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com a intenção de que o presidente de Estado, ou do Distrito Federal e prefeitos de municípios, pudessem legislar em situações de emergências foram criadas as medidas provisórias, analisando se apresentarem critérios de relevância e urgência, mas não é o que acontece na realidade, visto que são editadas em grandes quantidades para casos que não necessitam de urgência, e acabam convertidas em lei, como conseqüência apenas da atuação da política do Congresso Nacional, por não convalidar eventuais inconstitucionalidades existentes, ocasionando a insegurança jurídica. 

O Fundo Maranhense de Combate à Pobreza – FUMACOP foi instituído pela Lei n° 8.205/04, que tem como objetivo garantir à população maranhense níveis dignos de subsistência, ou seja, de extrema importância para o Estado do Maranhão, visto que ele possibilita as classes baixas importantes programas sociais, que são financiados pelo Fundo, além de programas que promovem a infra-estrutura em vários municípios, como o sistema de abastecimento d’água, implantação de mini-usinas de arroz, recuperação de estradas e construção de barragens.
Pelo princípio da simetria, a Constituição do Estado do Maranhão garante ao Governador adotar medidas provisórias, com força de lei, de acordo com os pressupostos de relevância e urgência, conforme o art. 62 da CF. Diante da análise crítica dos critérios de relevância e urgência utilizados para a alteração da Lei nº 8.205/04 através da Medida Provisória n° 084 de 21 de dezembro de 2010, observou-se que tem requisitos de admissibilidade, logo, constitucional a sua adoção; sendo de necessária relevância para o Estado do Maranhão e tem caráter de urgência, pois se não prorrogada de imediato o prazo da Lei n° 8.205/04 do Fundo Maranhense de Combate à Pobreza o mesmo perderia vigência e deixaria de atuar nos investimentos maranhenses.     
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